
EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE 
Nº 02-2025 DEFE/CCE/UFPI, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

ÁREA DE FUNDAMENTOS HISTÓRICOS E CULTURAIS DA EDUCAÇÃO

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

 

Teresina, 09 de outubro de 2025.

Profa. Dra. Thatianny Jasmine Castro Martins de Carvalho

Presidente da Comissão

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO – CCE

DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇAO - DEFE
Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil – CEP. 64.049-550

CPF do (a) candidato (a) Situação Justificativa

185.868.303-30 Indeferido

O Art. 9° da Resolução 238/2024 
reserva o direito de remoção a 

todos os servidores, inclusive da 
sede; 

O edital foi intercampi, com 
deferimento e análise das 

inscrições de candidatos de 
diferentes campi;

Não há no edital e na referida 
resolução critérios claros de 

prioridade para candidatos(as) 
fora de sede;

Art. 5° do edital: Não há nenhum 
critério acerca de prioridade para a 

área de origem do servidor na 
UFPI.
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